
INDICAÇÃO Nº 
1257
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine medidas urgentes, às autoridades e órgãos competentes, no sentido de viabilizar estudos e a liberação de recursos financeiros compatíveis destinados à construção de 03 (três) Unidades Básicas de Saúde (UBS), no bairro Cantinho do Céu, Jardim Colibri e Conjunto Habitacional do BNH, distrito do Grajaú, no município de São Paulo. 

JUSTIFICATIVA

A presente Propositura nos foi encaminhada pela população residente e trabalhadora das imediações do no bairro Cantinho do Céu, Jardim Colibri e Conjunto Habitacional do BNH, distrito do Grajaú, no município de São Paulo.

Trata-se de uma população bastante carente e desprovida de muitos dos recursos de direito do cidadão e de obrigação constitucional do Estado, entretanto bastante combativa e ciosa de suas carências.

Essa demanda agravou-se, de sobremodo, a partir da exaustão dos poucos equipamentos públiicos voltados à Saúde. Exemplo, digno de nota, é o esgotamento da capacidade de atendimento do Hospital Geral do Grajaú, para onde se deslocavam os que necessitavam de atendimento médico.

É, também, importante destacar a difícil trajetória dos munícipes que se deslocam da região à procura de atendimento hospitalar em outras partes da cidade de São Paulo, inúmeras e comprovadas vezes sem sucesso.

Assim, a construção urgente urgentíssima de 03 (três) Unidades Básicas de Saúde (UBS), no bairro Cantinho do Céu, Jardim Colibri e Conjunto Habitacional do BNH, distrito do Grajaú, no município de São Paulo., deve ser encarada como uma importante ferramenta de trabalho e uma prioridade máxima do Governo do Estado.

Diante do exposto, por achar justíssima e premente a presente solicitação, tomamos a iniciativa de apresentar esta Propositura de longo alcance social.

Portanto:

Considerando que o distrito de Grajaú, no município de São Paulo, engloba uma vasta região territorial muito pouco interligada por vias de acesso entre si;

Considerando sua grande densidade populacional;

Considerando não dispôr de recursos suficientes e necessários para a construção de  03 (três) importantes Unidades Básicas de Saúde (UBS);

Considerando a grande demanda da população e as dificuldades financeiras enfrentadas pelas Prefeituras Municipais;

Considerando, por último, ter o Estado como finalidade-fim cumprir com o seu dever, qual seja, o atendimento da população-cidadã mais carente e essas 03 três) UBS serem as únicas possibilidade de atenção à Saúde para minorar, no mais curto lapso de tempo, a aflição dos cidadãos locais;

INDICAMOS, cumpridas as formalidades regimentais, ao Exmo. Sr. Governador, que determine medidas urgentes, às autoridades e órgãos competentes, no sentido de viabilizar estudos e a liberação de recursos financeiros compatíveis destinados à construção de 03 (três) Unidades Básicas de Saúde (UBS), no bairro Cantinho do Céu, Jardim Colibri e Conjunto Habitacional do BNH, distrito do Grajaú, no município de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Enio Tatto - PT
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